
·LEI 1192.523, 'DE 17 DE ioGOsro DE 1993. •

•• Ree:-otihecede Utilidade PÚblica a Sociedade' Espírita Ap~
tolos Missionários a Serviço do Senhor". .'

Autor, Vereador JAHll. BATOS DANTAS

A cÃMARA MUNICIPAL DE NOVA ICUAÇO, POR SElJS REi'RESENTA!ITES

LEGAIS, DECRETAE EI1 SACIONO A SKG1IllITE LEI:

*rc. 19 ~ Fie:-areconhecida de utilidade pública a Sociedade

Espírita dos Apóstolos Missionários a Serviço do Senbor,fun'

dada em 23 de, janeiro de 1983, com sede provisória ã rua A-=

na Rosa de Oliveira, 417, HesliUita, neste Kunic.ípío.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na dsta de sua publica

ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇO,17 DE' AGOSTO DE 1993.

ALTAMIR GOMES MOREIRA

P~feito


